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OF.  1745

ATOS DO PODER EXECUTIVO

POLÍCIA  MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ
DECRETOS DE 07 DE DEZEMBRO DE 2009

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e
considerando o contido no Ofício n° 36.101-1239/2009, de 18 de
novembro de 2009, do Procurador Geral Adjunto para Assuntos
Jurídicos, da Procuradoria Geral do Estado, e no Ofício nº 545/2009 -
GCG, de 25 de novembro de 2009, do Comandante Geral da Polícia
Militar do Piauí,

R E S O L V E  promover, sub judice, por força de decisão judicial e
condicionada a permanência da aludida decisão, proferida nos autos
da Ação Declaratória - Proc. 001.02.016575-8, do Juiz de Direito da 2ª
Vara dos Feitos da Fazenda Pública, Comarca de Teresina, ANTÔNIO
FERREIRA DE CARVALHO  ao posto de 1º Tenente QOAPM, da Polícia
Militar do Piauí, com efeitos a partir de 21 de abril de 2003.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e
considerando o contido no Ofício n° 36.101-1239/2009, de 18 de
novembro de 2009, do Procurador Geral Adjunto para Assuntos
Jurídicos, da Procuradoria Geral do Estado, e no Ofício nº 545/2009 -
GCG, de 25 de novembro de 2009, do Comandante Geral da Polícia
Militar do Piauí,

R E S O L V E  promover, sub judice, por força de decisão judicial e
condicionada a permanência da aludida decisão, proferida nos autos
da Ação Declaratória - Proc. 001.02.016575-8, do Juiz de Direito da 2ª
Vara dos Feitos da Fazenda Pública, Comarca de Teresina, ANTÔNIO
FERREIRA DE CARVALHO  ao posto de Capitão QOAPM, da Polícia
Militar do Piauí, com efeitos a partir de 18 de julho de 2007.

OF.  1746

PORTARIAS E RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA EDUCAÇÃO E CULTURA
GABINETE DO SECRETÁRIO

Portaria GSE/ADM Nº.  0325/2009
Teresina (PI), 03 de dezembro de 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto

nº 7.666, de 10 de novembro de 1989;

Considerando o disposto no artigo 164 e seguintes da Lei
Complementar Estadual nº 13/94 (Estatuto dos Servidores Públicos
Civis do Estado), com as alterações feitas pelas Leis Complementares
nº 025/2001 e nº 84/2007, que trata da obrigatoriedade de proceder-
se à apuração de irregularidades no serviço público, em
conformidade com a supremacia do interesse público e do devido
processo legal.


